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DECRETO Nº 204, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Nomeia membros da Comissão Consultiva, 

conforme dispõe o artigo 12 do Decreto 

Municipal n° 196/2024. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 12 do Decreto Municipal 

n° 196/2024, e atendendo o contido no Edital n.º 01/2024 do Processo de Escolha de 

Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Laranjeiras – PR. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os componentes da Comissão Consultiva a qual exercerá a função 

de coordenar os trabalhos referentes ao Processo de Escolha de Gestores Escolares do 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Centros Municipais de Educação Infantil – 

CMEIS da Gestão 2025-2028, que fica assim constituída: 

I- Representante do quadro próprio do Magistério: 

 Silvia Regiane Vorgenes 

II - Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social- CACS 

FUNDEB: 

 Dilciane Klos 

III - Representante do Conselho Municipal de Educação – CME e do Núcleo  

 Juciane da Silva Martins 

IV- Representante da Comissão do Plano Municipal de Educação – PME: 

 Raquel Bones dos Reis Mufatto 

V- Representante da Comissão do Plano de Carreira – PCR: 

 Gicele da Aparecida Bello Carvalho 
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Parágrafo único. Após ser constituída a comissão elegerá um dos seus membros 

como Presidente, sendo de responsabilidade da comissão organizar e implementar todas as 

fases do processo de escolha de Direção, subsidiando e amparando a SME – Secretaria 

Municipal de Educação, nas demandas que se fizerem necessárias. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de outubro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 


